
A(O) presente oferta  pública  (programa)  foi elaborada(o)  de acordo com as normas de Regulação e Melhores Práticas para as Ofertas Públicas de Distribuição e Aquisição 
de Valores Mobiliários. O registro ou análise prévia da presente Oferta Pública não implica, por  parte da ANBIMA, garantia da veracidade das informações prestadas ou 
julgamento sobre a qualidade da companhia emissora, do(s) ofertante(s), das instituições  participantes, bem como sobre os valores mobiliários  a serem distribuídos. Este selo 
não implica recomendação de investimento.
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COMUNICADO AO MERCADO
TELEFÔNICA BRASIL S.A.

Companhia Aberta de Capital Autorizado - Código CVM nº 17671

CNPJ/MF nº 02.558.157/0001-62 - NIRE: 35.300.158.814

Avenida Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1.376, Cidade Monções, CEP 04571-936 - São Paulo - SP

A TELEFÔNICA BRASIL S.A. (“Companhia”), em conjunto com o BANCO ITAÚ BBA S.A. (“Itaú BBA” ou “Coordenador Líder”), 
o BANCO MORGAN STANLEY S.A. (“Morgan Stanley”), o BANK OF AMERICA MERRILL LYNCH BANCO MÚLTIPLO 
S.A. (“BofA Merrill Lynch” ou “Agente Estabilizador”), o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (“Santander”), 
o BANCO BRADESCO BBI S.A. (“Bradesco BBI”), o BANCO BTG PACTUAL S.A. (“BTG Pactual”), o BANCO DE INVESTIMENTOS 
CREDIT SUISSE (BRASIL) S.A. (“Credit Suisse”), o BANCO J.P. MORGAN S.A. (“JP Morgan”), o GOLDMAN SACHS 
DO BRASIL BANCO MÚLTIPLO S.A. (“Goldman Sachs”), e o HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO 
(“HSBC” e, em conjunto com o Itaú BBA, o Morgan Stanley, o BofA Merrill Lynch, o Santander, o Bradesco BBI, o BTG Pactual, 
o Credit Suisse, o JP Morgan e o Goldman Sachs, os “Coordenadores da Oferta Brasileira”), no âmbito do pedido de registro da 
oferta pública de distribuição primária de ações ordinárias e preferenciais de emissão da Companhia (“Ações” e “Oferta Global”, 
respectivamente), atualmente em fase de análise perante a Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”),

COMUNICAM QUE
(i) a Companhia e o Coordenador Líder receberam, em 2 de abril de 2015, o Ofício nº 132/2015/CVM/SRE/GRE-2 emitido 
pela CVM, no âmbito do processo de registro automático da Oferta Global (“Ofício”). (ii) No Ofício, a CVM comunicou que 
formulará exigências para a concessão do registro da Oferta Global, conforme rito de análise previsto na forma dos artigos 
8º e 9º da Instrução da CVM nº 400, de 29 de dezembro de 2003 (“Instrução CVM 400”), que implicarão em uma recirculação 
do Prospecto Preliminar e nova disponibilização do Aviso ao Mercado da Oferta. (iii) Em atendimento a tais exigências, 
a Companhia e os Coordenadores da Oferta Brasileira prontamente divulgarão novo Prospecto Preliminar e novo Aviso ao 
Mercado, confi rmando ou revendo o cronograma estimado da Oferta Global, e concedendo prazo de 5 (cinco) dias úteis para 
os investidores da Oferta que tenham apresentado seus pedidos de reserva antes da data do referido novo Aviso ao Mercado 
e divulgação do novo Prospecto Preliminar confi rmarem a manutenção de seus pedidos de reserva, presumida a manutenção em 
caso de silêncio, nos termos do artigo 27 e seu parágrafo único, da Instrução CVM nº 400.

São Paulo, 6 de abril de 2015


